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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025.

Declara de Utilidade Pública a Colônia de
Pescadores Z-2 de Carcarai.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA decreta:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos da Lei Estadual nº 050, de
12.11.1993, e sua alteração, a Colônia de Pescadores Z-2 de Caracaraí, entidade civil, de natureza
não governamental, de caráter cultural e social, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.
01.194.640/0001-42, com sede na Rua Dr. Zany, S/N, Bairro Nossa Senhora do Livramento,
Caracaraí – Roraima.

Parágro Ùnico. À entidade a que se refere o caput deste artigo são assegurados os direitos
e vantagens da legislação vigente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

_________________________________________
Deputado Estadual Odilon
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JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que reconhece como Utilidade Pública a

Colônia de Pescadores Z-2 de Carcarai.

A presente proposição legislativa visa declarar de Utilidade Pública a Colônia de

Pescadores Z-2 de Caracaraí-RR, reconhecendo formalmente o inestimável valor social e a

relevância das atividades desenvolvidas por esta entidade em prol da comunidade pesqueira

naquele município.

Fundada em 09 de maio de 1996, a Colônia de Pescadores Z-2 nasceu da iniciativa e

da necessidade dos próprios pescadores de Caracaraí, com o propósito primordial de lutar pela

defesa e pelos direitos sociais de sua classe. Este marco histórico já denota o caráter

essencialmente público e coletivo da instituição, que desde sua origem se dedica à promoção do

bem-estar e da justiça para uma categoria profissional vital para a economia e a cultura local.

O público-alvo da Colônia Z-2 é composto por aproximadamente 1.400 (mil e

quatrocentos) pescadores, distribuídos não apenas na sede do município, mas também nas

diversas vilas ribeirinhas e distritos de Caracaraí. Essa abrangência geográfica e o número

expressivo de beneficiários demonstram a capilaridade e o impacto direto da entidade na vida de

milhares de famílias roraimenses, muitas das quais dependem exclusivamente da pesca para sua

subsistência

Os objetivos da Colônia de Pescadores Z-2 de Caracaraí-RR são claros e alinhados

com preceitos fundamentais de assistência social, previdência e sustentabilidade, conforme

detalhado a seguir:

1. Organização da documentação dos Pescadores e atualização do RGP (Registro
Geral da Pesca): Esta atividade é crucial para garantir que os pescadores tenham acesso

aos seus direitos e benefícios legais. A regularização documental não é meramente

burocrática; ela é a porta de entrada para a cidadania plena e para a formalização da

atividade, combatendo a informalidade e assegurando a dignidade profissional.

2. Dando entrada em Auxílio Maternidade, Aposentadoria e Pensão por Morte do
Pescador: Ao auxiliar os pescadores e suas famílias no acesso a esses benefícios

previdenciários, a Colônia Z-2 desempenha um papel fundamental na proteção social.

3. Seguro Defeso Pescador Artesanal: A gestão e o auxílio na obtenção do Seguro Defeso
são de extrema importância. Este benefício, pago durante o período de piracema
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(reprodução das espécies), não só garante a subsistência dos pescadores artesanais por

quatro meses do ano, mas também contribui diretamente para a preservação ambiental e
a sustentabilidade dos recursos pesqueiros. Ao apoiar a observância do defeso, a

Colônia Z-2 atua como um agente de conscientização e proteção ambiental, assegurando a

continuidade da atividade pesqueira para as futuras gerações.

4. Discussão e resolução dos problemas relacionados à nossa classe no município e do
Estado: Ao discutir e buscar soluções para os desafios enfrentados pelos pescadores, a
entidade contribui para a formulação de políticas públicas mais eficazes, para a melhoria das

condições de trabalho e para a valorização da categoria, fortalecendo a participação cidadã e

o diálogo entre a sociedade civil e o poder público.

Em suma, a Colônia de Pescadores Z-2 de Caracaraí-RR não se limita a ser uma mera

associação de classe. Suas atividades abrangem a defesa de direitos fundamentais, a promoção da

segurança social, a sustentabilidade ambiental e o fortalecimento da cidadania. A entidade atua

como um elo essencial entre os pescadores e os mecanismos de proteção social e ambiental do

Estado, preenchendo lacunas e garantindo que os direitos de uma comunidade vulnerável sejam

efetivados.

A declaração de Utilidade Pública, por meio de Projeto de Decreto Legislativo, é um

reconhecimento justo e necessário do trabalho contínuo e multifacetado da Colônia de

Pescadores Z-2. Tal medida não apenas valorizará a instituição, mas também facilitará seu acesso

a recursos e parcerias, ampliando sua capacidade de atuação e, consequentemente, beneficiando

ainda mais os pescadores e toda a sociedade roraimense.

Diante do exposto, e considerando a relevância social, econômica e ambiental das

ações da Colônia de Pescadores Z-2 de Caracaraí-RR, a aprovação deste Projeto de Decreto

Legislativo é medida de justiça e de reconhecimento do Poder Legislativo Estadual àqueles que,

com seu trabalho e dedicação, contribuem significativamente para o desenvolvimento e a

sustentabilidade de nosso Estado.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.

_________________________________________
Deputado Estadual Odilon





























 

 

COLÔNIA DE PESCADORES Z-2 DE CARACARAI-RR    

 CNPJ: 01.194.640/0001-42 
 
 
 

HISTÓRICO: A Colônia de Pescadores Z-2 de Caracaraí-RR, fundada em 09/05/1996 
nesta cidade de Caracaraí, pelos pescadores, voltada para lutar pela Defesa e Direitos 
Sociais de nossa classe.  
 
PUBLICO ALVO: A Colônia reune os Pescadores com interesse por melhores condições 
de vida e trabalho, neste município de Caracaraí/RR. Dessa forma atende cerca de 
1400 (Mil e Quatrocentos) Pescadores distribuídos nas vilas ribeirinhas e distritos do 
município de Caracaraí/RR.  
 
OBJETIVO: Organizar a documentação do Pescadores, atualizando o RGP (Registro 
Geral da Pesca), dando entrada em Auxilio Maternidade, Aposentadoria e Pensão por 
morte do Pescador, e o Seguro Defeso Pescador Artesanal que são pagos pelo periodo 
de 04 meses por ano, durante o periodo de piracema para que a especies possam se  
reproduzir. DISCUSSÃO E RESOLUÇÃO DOS PROBLEMAS RELACIONADOS A NOSSA 
CLASSE NO MUNICÍPIO E DO ESTADO.  
 
 
REUNIÕES:  
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DECLARAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que a, COLÔNIA DE PESCADORES Z-2 DE 

CARACARAÍ, com sede na Av. Doutor Zanny, nº 1179-A, bairro: Centro, na 

Cidade de Caracaraí, Estado de Roraima, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.194.640/0001-42, é uma entidade sem fins lucrativos e está em pleno e regular 

funcionamento desde 09/05/1996, mantendo suas atividades e cumprindo suas 

finalidades estatutárias.  

 

Sem mais, coloco-me à disposição para esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

Caracaraí-RR, 11 de setembro de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Presidente 



DECLARAÇÃO - QUE NÃO REMUNERA OS CARGOS DE 

DIRETORIA E/OU DE CONSELHO 

 

 

Eu KALLIF ARAÚJO DE SOUZA, brasileiro, casado, residente na Av. Doutor 

Zanny, 1179, bairro: Centro, Caracaraí-RR, portador do RG: 373725-0 SSP/RR, 

e do CPF 023.283.822-40, Presidente da COLÔNIA DE PESCADORES Z-2 

DE CARACARAÍ, com sede na Av. Doutor Zanny, nº 1179-A, bairro: Centro, na 

Cidade de Caracaraí, Estado de Roraima, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.194.640/0001-42, declaro para os devidos fins ou a quem possa interessar que 

não remunero os cargos de diretoria e/ou de conselho e não distribuo lucros, 

bonificações ou vantagens auferidas a dirigente, mantenedor e/ou associado, em 

razão do exercício de suas atividades, sob nenhuma forma ou pretexto. 

 

Sem mais, coloco-me à disposição para esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

 

Caracaraí-RR, 11 de setembro de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Presidente 
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bonificações ou vantagens auferidas a dirigente, mantenedor e/ou associado, em 

razão do exercício de suas atividades, sob nenhuma forma ou pretexto. 

 

Sem mais, coloco-me à disposição para esclarecimentos que se fizerem 
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Presidente 
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